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LEI N° 8.801, DE 16 DE MARÇO DE 2022.

Inclui parágrafo único ao Art. 2o da Lei 
Municipal n° 8.414/18.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte
Lei:

Art. 1o Fica incluído parágrafo único ao Art. 2o da Lei Municipal n° 8.414 de 04 
de dezembro de 2018, que Autoriza a concessão de uso de parte de um imóvel do Município à 
Associação de e para Pessoa com Deficiência e Superdotação ou Altas Habilidades de 
Carazinho e Região - APD/RS, com a seguinte redação:

“Parágrafo único. Fica a concessionária autorizada a proceder o 
compartilhamento do uso do imóvel descrito no Art. 1° com outras entidades, desde que 
seja para uso compatível com o caput, mediante autorização do poder público 
municipal.”

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 16 de março de 2022.

íílton Schmitz 
Prefeito
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